
• 
Prefeitura Mu~icipal de Uchoa 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nt1MERO 777, DE 24 DE MARÇO DE l.971 
===-========-===========-=-====== 

Autoriza a tra.nsferincia de reoursos 
financeiros para o "Fundo de Aposen­
tadoria e P9ll9Õe• doa Servidores Mu­
nicipais• e M outras providênoiaa. 

O Prefei'lo Munioipa1 de Uohoa, Estado de São .Paul.os 

Pago saber que a oâmara Municipal decretou e e11 sanciono e 
prollll1lg0 a •eSúint• Leis 

Artigo 1a - Fica o Poder Exeoutivo autorizado a transferir 
ao "Fundo de Apoaentadorta e Penaõea doa Servidores Mwlicipais" -
de Uohoa, recuraoe ,..,n•no•i.roe na importância de OR.$3.000,oo 
(tris .m:11 02UZeiroe). 

Artigo 21 - Para atender u deapeaae decorrentes desta Lei, 
fica o Poder Executivo au.tor1sado a abrir, na Oontadoria Muni.oi -
pai, um oridito especial de iswü,. importância. 

~o wuoo - o valor do presente ondito ser! coberto 
com os reoursos pi"Oven1.entee do saldo :f1nano-S.ro traneferido para 

o atual exero!oio. 
ArtisO 31 - Eata Lei entra.ri. em vigor na data de eu.a publ!, 

oagão, revogadae as dieposi9ões em oontri.rio. 
Prefeitura Municipal de Uohoa, ea 24 de março de 1.971. 

( 
Pu.blioada nesta Secretaria, na data supra. 
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João Vi..-a:n 

- Seoretárie da Prefeitura -


